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CERTIFICO e dou fé que a presente certidão eletrônica de ato praticado,

reproduz integralmente o documenlo eletrÔnico recepcionado atrâvés da Central

RTDPJBrasil, que foi registrado neste looficio de Rêgistro de Títulos e Documentos de

Belo Horlzonte-Mc. CERTIFICO, ainda, que o documento estava assinado

elêtronicamente conforme indicado no próprio documento, e assinado digitalmente

conforme imagens extraídas do vermcador de assinaturas digitais a seguir:
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Assinaturas essas conferidas e autênticas na forma da lei. O referido é verdade e dou
íé, dado e passado nesta cidade de Belo Horizonte-Mc. O retorno deste documento,
através da Central RTDPJBrasil, foi assinado elelronicamente por um dos seguintes

escreventês autorizados: Alexandrs Silva dê itenezês Guerra / José Alves Correia
Júnior / Rosemary Nunes Fonsecâ. Estê certificado é parte intêgrante e inseparável
do registro do documento indicado pelo carimbo de registro e acima descÍito.
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GOVERNO DO E'TADO DE MINAS GERAIS
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Secretaria d€ Estado de Meio Ahbiênte e Desenvolúmento Sustentável - SEMAO

Sistema E tadual de Meio Ambiente -SlsEMA
Subsecretaíla de Regularização Ambiental - SURAM

Superlntendência de Projetos Prlorltários - SUPPRI

TERMO DÉ AJUSTAMENTO DE CONDUTA

ToÍmo ds Au.lameíÍo d€ Conduta (ÍAC) qus cahbr.m entrÊ

sl o Estado do tilnas Gêralr, por melo da S€c?elaíla de Eslado

de ,íloio Amblento o DssenvoMmonto Sustsntávll (SE AD) ô

a Arcolorilttlal Brâsil S.À parâ promoção de conhssimonto

olpel€ológlco como foÍmâ dê indonktÉo e oompensagáo

polo dano câu!ôdo à csvldade natural subtsÍÍánoa MGí8,
palo êmpresndimcnto d. .mpliâÉo da lavÍa da illna Oetts.

Pelo prêsente instÍum8nto, de um lado, como COMPROMITENTE, o E3tâdo do lnas GoÍalr,

por meio da SecÍetaÍia de Estado do Meio Âmbiente e Desenvolvimento Suslenlávêl - §EfÂIr,
órgáo público do Poder Execúivo Estadual, lnscrita no CNPJ 00.957.404/000í-78, com sêdê nâ

Rodovla Papa João Paulo Il, n'4143, PÉdio Minas,2" ândar - Balno Serra Vârde, Cidade

Administrativa, sm Belo Horizonte, CEP 31.630-900, doravante d€nominado

COIIPROMÍTENTE, neste ato, representada pelo SupBÍintendente dê PÍoietos PrbÍitários

(SUPPRI), SÍ. Rodrigo Ribas, MASP 1.220.634-8, no uso das atribuições prsvistas na ResoluÉo

SEMAD n' 2568,12017, e do outro lado, ha qualidade de CO PROTúISSÁRIA, a

ARCELOR ffAL BRASIL S,À coín sede em Belo Horizonts, Capital do Estado de Minas

Gerais, na Avenida CarandaÍ. n'1'lí5, bairro Funcionáíos, CEP 30130-915, CNPJ n.ô

17.469.70110ú1-77, n6ste ato representada por seus DiÍetorês Alexandre Augusto Silva

Barcelos, brâs,leiro, casado, contadoÍ, poÍtadoÍ dâ carteira d€ idênlidade Mi.829.879/SSP-MG,

CPF: 813.568.46S53 ê Sebastiâo Costa Filho, brasileiro, casado, sngenheiro mecânico,

portador da cédula dê identidade Mc-759.9í4 SSP-MG, CPF: 269.285.90ê53, ambos coín

eflderBço pÍofissional na Av. CarandâÍ, n' 1115, BairÍo FuncionáÍlrs, Belo Hoízonte, Minas

Gerais.

CO SIDERANDO o disposto no artigo 225, caput, da ConsttuiÉo Federal, que impóe ao Podêr

público I a toda a coletlvidad€ o de\rêr de deíendeÍ e pÍassÍvar o mgio ambiente êcologicârnênto

êquilibrado;

CONSIDERANDO que o 3c do art. 225 da Constituição Fêderal imÉe ao poluidor a obÍigaÉo
de repaÍaÍ integralmente os dânos causados ao meio ambiente, além da incidência das sanções

penais e administrativas cabíveis;

ÂÔrinlrtsiiva - R.doviâ Pâp6 J& P,rrb ll. n a143 - 8ráúÍo SêíÍâ V€íÍh - Ediki(, Mtnai. ? üda.
cEP: 3í.6it0-gm - B.b Hcftd{ê, irc - Tc: 301êa293
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GOVERNO DO ESTADO OE MINAS GERAIS

S€cretaria de Estado dê Meio Ambiente ê D€sênvolvimento Sustentávêl - SEMAD

si§temã Estâduâlde Meio Ambiente -SlsEMA
Subsecretaria de Regularlzação Amblental - SURÀM

SupeÍintendência de P.oietos Prioritários - SUPPRI

CONSIDERÂ DO que nos termos do art- 23, inciso lll da ConsütuiÉo da República, comPele

aos Estados, em conjunto com a União e Municlpios, proteger os bens de valoÍ cultuÍal, os

monumêntos, as paisagens natuÍais notáveis e os sítios anqueológicos;

CONSIDERÂNDO o devsr das autoridâdes ambientais deúdamente constituÍdas de coibiÍ atos

lesivos ao meio ambiente;

CONSIDERANDo que ãs caüdades naturais subleÍrâneas exlatentes no teÍritóÍio nacional

constituem bens da Uniáo, nos teÍmos do aú 20, inciso X da ConstituiÉo Federal, impondo-sê

â necessidadê de sua presorvação e cons€ffâÉo dâ modo a possibifitar estJdos, pesquisas e

aüüdadês d€ oídêm técnlco{iootifica, óEÍca, cultural, espelêológica, turístico, rêcÍeativo e

6ducaüvo;

CONSIDERANDO que as câvidades naturais subterrâneas constituem padmônio ambiental e

cultural do Estado, nos termos do ar|. 208, inciso V e do art. 214, § 7', ambos da ConsütuiÉo do

Estado de Minas Gorais e aÍt 216, inciso V da Caía Magna;

CONSIDERÂNDO que a COMPROiTISSARIA Íoímalizou procasso de Licança Préüa, de

lnstalaÉo ê dê Opsraçáo Concomitantss - LAC 1 (PA 00366/í990/038/2017) da ampliaçáo dâ

lâvra da Mina Oeste (antiga Mina da Lagoa) assentade na área do Processo ONPM no

812.593fi3. locâlizada nos muntcipio6 do ltaualuçu e Mateus Leme;

CONSIDERÁNDO que em üstoíias realizadas no processo de Ucênçâ PÍéü4, de lnstalaçáo e

de Operação Concomitantgs - tÁC 1 (PA no 00366/1990/038120í7) e também Íros estudos

espeleológicos na ADA e entomo de 250 m dos procgssos de licenciammto ambiêntal -
processo copâm 0366/í 990/033120 t4 e pÍocasso çopam 0366/1990/038/2017, apresentado pelo

empreendedor no ámbtto do pÍocesso 00366/1990/033X2014, a SUPPRI coníatou a ocoÍÍência

de dano ineversÍvêl na cavidade MOí8, ocasionada pela obra da êsúada que liga a Mina Ceniral

à Mina Oeste/Mina da Lagoa,

CONSIDERANDO quê, nos leímos do aÍt. 1ô, parágraÍo únlco, do De€reto Estadual no

47.U112O16, coírsidera-ss dano em cavidados naturais subterãn€as as altorâçôas negalúas

em sua condigão oÍlglnal não autoÍizadas ou licenciadas pelo Poder Público;

CONSIDERÁNDO que se trata de dano ambienbl de c€ráter continuado, o qual deve ser

reparado, considerando as regras de indenizaçâo e compensação prevista no DecÍeto Estadual

no 47 .0411201
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COVERNO DA ESÍADO DE MINAS GERAIS

S€cÍetaÍia de Estedo de Meio Ambiente € Desenvolvimento Sustentável - SEMAO

Sistema Eíadualde Meio Ambiente -S|SÊMA
Subsecretarla de Regulârização Ambientel - SURAM

Superintendência de Ptojetos Prioritários - SUPPRI

CONSIDERANDO que o cálculo da indênizaçáo pelo dano causado em caMdades, cuio grau de

rêlevância náo tenha sido deÍinido pelo órgão ambiental seÍá €fetuado, por unidade de cavldadê

natural subtenânea danificada, nos lsrmos do arl.30 e Anexo ll do DecGto Estadual no

47.O4',U2016i

CONS|DERI{NDO o art. 70 do Dêcreto Estadual 47.04112016 que dêtermina que novas

intervençôes na área de infuência ou em caüdades naturais subleÍrânêas existentes no terÍitóÍio

do Estado já impactadas ou danificadas, de foÍma irÍeversível, em que, em razáo dos impaclos

ou danos existentes, não sêja possÍvel a dêfiniÉo pelo óÍgão ambientaldo gÍau dê relevància,

dependerão de licenciamento ambienial em que se exigiÍá a coínpensação êspeleológica;

CONSIDERANDO qu6, íros teÍmos do ârL 7c, § 4o do Decreto Estadual 47.04'l/2016. não

havêndo, em área contínua, no mEsmo grupo geológico e de mesmâ litologia da cavidad€ que

solr€u o impaclo, outas caüdades Íepresgntraüvas que pos-sam ser pÍesgrvades §ob a Ío.ma de

caüdad6s t6stâmunho, o órgão ambiêntal astadual dsverá d€finir oufas foínas de compensação

no lerÍitóÍio do Estâdo.:

CONSIDERÁNOO que o aÍt. 50 do Decr€to estadual no 47,04.112016 estabelece que a

ind€nizaÉo seÉ calculada e recebida pelo órgão responsável pelo licenciamento no àmbito

êstadual, mediante â celebração de Têrmo de Ajustamento de Conduta em que seÍáo

det€rminâdas a torma s o prazo para pagam€nto, a adoçáo dg medidas de cont.ole e proieçâo

das c€vidades naturais subteÍrâneas I as penalidades para o descumprimento do terrno;

CON§IDERÁ DO qu6 o R6latôrio Técnico SUPPRI n' 11/2020 (protocolo SIAM 0í78337/2020)

Íoielaborado com obseÍvância da metodologia previsla no Oec.eto Estadual 47.04íl2016, sendo

ombasado êm üstorlas realizadas na Mina Oeste (Auto de Fiscállzaçáo No 25830/20í9), além

dos estudos espeleológicos apresentados nos processos adminiskativos 0366/1990/038120í 7 e

0366/1990/033/2014:

ÂúnhBrstlvã - Rodoliã PÇ,€ Jo{o Pírlo ll, h' 4143 - Bâltro SrÍa Vsnl€ - E(llioio lúihá3. , al(,..
CÉP: 3t -630-900 - B.b trqtzd{./ uG - Td: 301§-4293
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GoNSIDERANOO o disposto no art 5o, § 6'da Lel Fêderal no 7.347, de 24 de iulho de 1985,

que Íaculta ags órgáos públicos legitimados tomar dos iniercssados compíomisso de

ajustamento de sua conduta às êxigênciâs l€gals, mediants cominaçóes. que t€.á eÍicácia de

título executivo exlra.iudicial;
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GOVERNO OO ESTADO DE MINASGERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável- SEMAO

Sirtema Éstadualde Meio Ambiente -SISEMA
Subsecretâria de RegularizaçãoÀmbi€ntal-SURAM
Superintendência de Projetos Prioíitários - SUPPRI

RESOLVEU calebraÍ o prBsente TER O DE À,USTATIENTO DE CoNDUTA' pata llns de

indenizaÉo e compensação poÍ dano â cavidade natural sublerrânea, sob as condições

consubstânciadas nas seguintes cláusulas:

cúusuLA PR|ME|RA. Do oBJETo

Constitui obieto do pÍesente TÉRlrO DE ÀJUSTAIIENÍO DE CONDUTA FAC) a indênização

e a adoçáo de promoção do conhecimento espeleológioo. por meio da elaboraçáo eJou do

patrocínio de cuÍsos, semináÍios, puuicsçõ€s, pojetos dê pesquisa ciêntífica como

compensaçáo, coníorme sugêrido pela l.S SISEMA 0U2017, êm viÍludê dos danos causados à

c€üdads nafurâl subtsÍránea, denominada MO18, e om seu gnlomo, confoÍme determina o

OecÍeto Estadual no 47.0/.11 2016.

PaágÍrfo pÍimqlÍo - Constitui Paíê inlegrant6 deíe TAC o Relatôrio Téfiico SUPPRI t'l'

11nO20.

cúusurÁ SEGU DA - t o val-oR, DA FoR A E Do PRÂzo DE PAGÂÍúENTo DA

INDENUAçÃO

A COMPROMISSÁRIA, eín atendimento ao que deteÍmina o art. 50 do Decíeto Estadual no

47.0!.11m16, pagará à COMPROMITENTE o valor de R$ 176.301.00 (Cênto e setenta e sais

mil, trez€ntos e um reals), 8 tltub da lndenizaÉo provlsta na cláusula pÍimBira deste termo.

PaÍágÍafo p.imoiro - O veloí sstabalecido na cláusula ssgunda deveÉ ser pago em parcela

única, por meio de Documento do Anecadaçáo Estadual - DAE, a ser obtido Junto à

Superintendêocia de Proietos Priorilários - SUPPRI, com vsncimento 6m 30/08/2020.

Parágraío segundo - A COMPROMISSÁR|A deverá protocolizar compovante de pagamento

nos autos do procêsso administÍativo da licença âmbiêntal concomitante (PA nô

00366/1 990/038/201 7).

cúusulA TERGETRA - DA coMpENsAçÃo ESPELEóclcA

A COMPROMISSARIA, atendendo ao disposto no art. 7o do D6creto Estadual no 47.0/'ll 2016,

promoverá a compensaçâo espeleológica, pÍeüsta na cláusula primeira deste teÍmo, por m€io

da orgânizâÉo de um uorkshop para a aprêsontação de estudos da caso de rêcuperação de

cavldadês em razão dô impac-los ou danos em cavemas no ámbito nacionale intemacional.

ÂttninúEâüv! - Ro.b\r. P?e .togo poo lt, ,t'rÚa - â*- s.ttt v!d. - Edíldo Mhas. ? eÉt
cEP: 31.63l!.900 - 8.b íoíie.râ/ irc - Í€r: 391€.92§l
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GOWRNO DO ESTADO OE MINAS GERAIS

SêcÍetaÍia de Est.do dê Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável- SE

sistema Estadualde Meio Ambiente -S|SEMA
SubseçÍrtaria de Regularização Ambiental - SURÂM

Superintendéncia de Proietos Prioritários ' sUPPRl

AD

cLAusuLA QUARTA - oAs oBRIGAçôES DAs co PRoilÉsÁRLAS

Constituem obrigaÉ€s da AÍcelorMittal Brasil S.A.:

cLÁUsULA QUINÍA - DA OUÍÍAçÃO

Após assegurado o cumprimento das obrigaçóes esculpidas no objeto deste Termo de

Ajustamento de Conduta (TAC) pela COMPROMISSÁRIA' a COMPROMITENTE expedirá a

Declarãção de CumpÍimento lntegral das obíigações reÍerentes a CompensaÉo Ambiental da

Cavidade denominada ML18. e em seu entorno.

cLÁusuLA strÍA - DAs PENALIDADES PELo DESCUMPRIMENTo Do cotlPRolllsso

Constalado eventual descumpÍlmento das obÍlgaçôes prêvistas no Presênts TERMO por paíte

da COMPROMISSÁRIA, 6sta seÉ notficada pelo COMPROMITENTE parâjusüffcar, por esqilo'

no prazo de '10 (dez) dia§, a§ razões do inadimplêmenlo

ParágraÍo prlmelro - R€jêltada a justificaüva, a COMPROMISSÁR|A será considerada

inadimplentê, deveMo pagar de foÍma solldárla multa no valor de R$ 100.000,00 (cem mll reals),

independente das sanÉss pênais, cívêis ou adminisfativas prsvistas 6m lêi. b€m como das

demais sangões pÍeüstas no presenle instrumento.

ParágÍ!Ío sagundo - A mulla preüsta no 'capuf será aplicada independentementê do númeÍo

de cláusulas dâscumpridâs ou cumpridas fora do prazo, com aoÍéscimo ds 30% (Úinte por cento)

por dáusula dêscumpÍida ou cumpridas fora do pÍazo, a partir da s6gunda.

Âônldr!:átivr - Rodoít P4. Joáo Pdilo ll, o' 41tB - Al*m SÉrr. V€Ítlê - EÚtldo Min8. 2! 8lút
CEP: 31 .63Gs0O - B.b Hoítz.ídd MG - Têl: 391ôaã3
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ITEM CONDICIONANTE

1

Prolocolar comprovante de pagamento nos autos do processo
administEtivo da licença ambbnlal concomitanto (PA no

0036ô/1 990/038/201 7).

30 (tÍinta dias) aÉs o
v6ncimento da DAE.

2
Regishar o píesenle
Caílório de tÍtulos e

TeÍmo dé Ajustrmento de Conduta no
documentos e protocolar o respecüvo

comprovânte no Processo Administíativo 00366/1990/038/201 7

30 (tinta) dias a Partir da
daia dê sua âssinatura.

3
Realizar workshop para a apresentação de estudos de caso de
rêcuperação do caüdad6s em raáo de

cavemas no âmbito naciooal e
impactoa ou danos êm
intêmâcional.

360 (trezentos e sessenta
dias) dias a partir da data

de sua assinatuía.

4
Protocolar Relatório Técnico FotográÍico, comprovando a

realizaÉo do WoÍkshop nos autos do processo administÍativo da
licenca ambiental concomitante (PA n"0366/1 990/03U2017)

90 (noventa dias aÉs
conclusáo do Workshop)

Página 5 de 7
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GOVERNO DA ESTADO DE MINAS GERAIS

secÍetaÍia de Estado de Meio Ambiênte e Desênvolvimento sustêntável - SEMAD

Sistema Estaduâlde Meio Ambiente - SISEMA

Subsecretaíia de RegularizaÉoAmbiental-SURAM
Superintendência de Projetos Prioritários - SUPPRI

ParágraÍo quinto - O não cumpÍimento de quaisquer obrigações previstas neste instÍumento

acaríetará o encaminhamento de cópia do processo à Advocacla Geral do Estrado de Minas

Gerais (AGSMG) pârâ pÍovidênciâs quanto a sua êxêcução ê demais medldas cablveis ao caso.

cúusuLA orrAva - oA RESPoNSABTLTDADE NA HrpóTEsÉ DE sucESSÃo

O píesente compÍoínisso obÍiga em lodos os termos e condiçóes, a COÍ PROMISSÁR|A e seus

sucessores. a qualquer titulo.

ctÁusulA NoNA - DAs otsposlçôEs cERAts

As obrigações assumidas 9 pÍgvlstas nest€ lnsüumonto são exiglveis nos modos e prazgs nele

convenci)rEdos, indep€Mentemente ds qualquer nolificação ou aüso píollminar, iudidal ê

eíraiudicial.

ParágÍato pílmolro - Qualqusr modmcação das obÍiga9ões pacluadas no prê$nte TAC será

objeto de préüo ajuste entre as pârtes e formalizada mediantg Teímo Adiüvo.

ParágÍaÍo sêgundo - Estg TAC nâo inibe ou rostringg, em hipótêsê alguma, as aÉês d6

contÍole. fiscalizaÉo e monitoramento de qualquer órgáo ambiental, nem limita ou impede o

exercÍcio, por elês, dê suas âtribuições e prermgativas legais e regulamenta.gs.

Parágrsto lsrcelro - Estê comprgÍnisso prcduzirá eÍoitos legais a paíir ds sua assinatura e teÉ
êÍicáda de tÍtulo execúivo extrajudicial, indusive com relaÉo às comineções de multa, na íorma

do aÍtigo 5o, §6', ds Lel Fedêral n' 7.3/.7119A5, bem como arligos 784, lV, e 8'14, ambos do

Código de Processo Civil.

Parágrafo quaÍto . O presente compÍomisso obriga, em todos os termos e condiçõ€s, a

COMPROMISSÁR|A e seus sucêssoÍes, â qualquer tltuto,

AdninÊtratir. - Rod,oúa Pâpâ J(Éo Parro tl, n. 41€ - aaiÍr§ §.í?! Veíúô -
C€P: 3 í .630{00 - B.b Ho.tsootd MG - Td: 39,t Ê9293

Edíicio Minas ? ândâÍ
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ParágÍ.to tercelÍo - O valor da multa será atualizado coín base na laxa Selic, nos teÍmos do

arl. 8" da Lei no 21.735/2015.

Parágraío quarto - A aplicaÉo das psnalidadEs preústas nesta Cláusula dar-se-á de ÍoÍma

cumulativa e náo aÍasta a exearÉo êspêcíílca das rÊÍeridas obdgações, na Íonna pGvista na

l69islaÉo apli6ável.
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crÁusuLA oÉcrMA - Do FoRo

Elege-se o foro da Comarca de Belo HoÍizontê - MG, renunciando as pades a qualquer outÍo,

por mais priüleglado qu€ seia, para dirimir qualqu€r conuovérsia r€lacionada ao pÍesente TAC.

E por estarêm dg acordo. âs partês assinam o pres€nte instrumento em três vias de igual teor e

Íorma, paÍa que prcduzam, entÍ€ si, os legÍlimos eíeitos de direito.

Belo Horizonte/MG, 29 de julho de 2020.

GWy*' Gú"Aio b*0. ílJ^t

Alexandre Augusto S. Barcelos
ArceloÍil ittâl Brá3il SÁ

coMPRoMtssÁRtA

Sebastião Costa Filho
Arcelorilittal Brasil S.A

coMPRoMtssÁRn

RODRIGO RIBAS
Suporlntendsnt de Projetos PrloritáÍios

COMPRO TTENTE
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C!Áifico e dou lé quê o pÍrsanta deumêÍb
ioi apc!.ítâdo, protocolado sob o n. qünoUz
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento sustêntável - SEMAD

Sistemâ Eltadualde MeioAmbiente - SISEMA

Subsecretaria de RegularizaçãoAmbiental- SURAM

Superintendênclâ de Projetos PÍioritário5 - SUPPRI
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